
REQUERIMENTO Nº 
2162
, DE 2016

Requeremos, nos termos do inciso IX do artigo 165 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que seja consignada na ata dos trabalhos desta Assembleia Legislativa uma manifestação de pesar pelo falecimento do Dr. Fares Rahal, médico, cirurgião, professor emérito e grande benfeitor, ocorrido em 02 de Outubro de 2016.

Requeremos, ainda, que desta manifestação seja dada ciência à família enlutada, através de sua esposa Sra. Samira Aiex Rahal, na Rua Ourania, nº 400 - Alto de Pinheiros - CEP: 05445-030 - São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

Faleceu no dia 02 de Outubro de 2016, aos 86 anos de idade, o Dr. Fares Rahal. Nascido em 03 de Maio de 1930, na cidade de São Paulo/SP, desde cedo mostrou-se um estudante dedicado. Graduou-se em 1956 pela Escola Paulista de Medicina e desde sua formação destacou-se na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo pela participação ativa na instalação e desenvolvimento do Departamento de Cirurgia e na criação da Faculdade de Ciências Médicas da mesma.

Ao longo de sua atuação o Dr. Fares Rahal sempre destacou a importância dos hospitais da Santa Casa e da Faculdade, uma instituição completando a outra, nos seus princípios de aperfeiçoamento do atendimento aos pacientes e da oferta de um ensino adequado e de alto padrão científico.

Conquistou a livre-docência em 1974, após brilhante concurso. Professor em diversos cursos, implantou ainda a cirurgia bariátrica também na Santa Casa, tornando-se uma referência nacional e fonte para diversos trabalhos e teses. Além disso, foi também responsável pela área de estômago, tendo criado o espaço de Face e Pescoço. 

Ético, perfeccionista e rígido nas condutas pessoais, distinguiu-se entre seus pares. Elaborou, ainda, as Condutas Normativas do Departamento. Foi Membro Titular do Colégio Brasileiro de Cirurgiões, recebeu significativas homenagens da Instituição em 2001 (Membro Emérito) e em 2014 (Prêmio Colégio Brasileiro de Cirurgiões), sendo autor de inúmeros artigos e capítulos de livros, sempre demonstrando incansável espírito de colaboração. Dedicado as suas atividades, o Professor deixou a certeza da convivência sempre harmoniosa com seus amigos, professores, colaboradores e alunos.

Resta lembrar que foi Professor Titular e recebeu o título de Emérito juntamente com o de Irmão Benfeitor da Irmandade da Santa Casa, a qual dedicou praticamente toda carreira.

Por outro lado, jovem ainda, ao lado da Sra. Samira Aiex Rahal formou uma família estruturada, exemplar, juntamente com seus cinco (5) filhos, aos quais transmitiu noções de cidadania, amor ao próximo, dignidade e dedicação às profissões escolhidas.

Infelizmente o tempo é implacável e no dia 02 de Outubro p.p., o Dr. Rahal veio a falecer deixando consternados todos que o conheceram, com ele conviveram e aprenderam.

Sendo assim, essa CASA DE LEIS não poderia deixar de prestar uma homenagem a esse grande “médico”, a esse exemplar “cirurgião”, que dedicou sua vida à salvar a dos seus semelhantes; a buscar conhecimento para melhorar a saúde daqueles que mais necessitam; a ensinar que a medicina deve ser praticada com amor, empenho, responsabilidade, constante atualização e verdadeiro respeito ao ser humano com o qual se lida, seja este quem for!

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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